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Poder Executlvo Municipal

Pnrrrrune MuuIcIplt DE JAGUARIBARA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' 473/2O24,DF'3L DE DEZEMBRODE2024.

Detemrina a exoneÍação do Senhor Wilame
Duarte Lira de Oliveira, do ocupar Cargo em
Provimento de Comissão de Secretário de
Administração e Finanças do Município, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas
atribuições que lhe confere os incisos IX e XVII, do ArL 84, da Lei Orgânica - LOIú, publicada
no Diário Oficia1 do Município - DOM en 29 / 01/2O22, e ainda, conforme autorização
corrtida na Lei MunicipaT n" 1.115/2022 de 02 (dois) de maro de 2022 (dois mil e vinte e dois),
que dispõe da nova Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do
Município de |aguaribara.

Art 1" - Determina a exoneração do Serihor WILAME DUARTE LIRA
DE OLMIRA, portador do CPF n" 205.:267.683-0{ Carteira de Identidade RG no
20075623824 SSPDS-CE, Técrrico em Contabiüdade, residente e domiciliado na Prr:a Zê
Parente, 731, lagaar$ara-Cexâ, do Cargo em Comissão de SECRETÁruO DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS DO MUNICÍPIO, parte integÍaÍrte do Quadro da
Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, conÍorme
disciplina a Lei Mrmicipal no 1..115 / 2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e
dois).

Alt. 2" - Em cumprimento ao que determina o artigo primeiro desta
portaria, fica revogada a delegação competência a (o) Secretário (a) Municipal para atuaÍ e
responder, como gestor (a) e ordenador (s) de despesas da Unidade Gestora: Secretaria de
Administração e Finanças do Município de faguaribara - SEAFI.

ParágraÍo Único - Caberá a(o) ex-gestor(a) a elaboração de sua
prestação de contas de gestão (PCS), na forma estabelecida no art. 6' e 9e da Instruçào
Normativa n" 03/2013 de 19 de dezembro de 2013, do Tribulal de Contas do Estado do
Ceará.

Art. 3' - Fica revogada e sem efeito a Portaria n" 043 / 2022, de 04 de
maio de 2022, e suas alterações posteriores.

Regiske-se, Publique-se e Cumpra-se.
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RESOLVE

AÍt 4" - Esta Portaria enkará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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